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PORTARIA Nº 249, de 19 de abril de 2023 

  

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro 
de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – DESIGNAR, com amparo nos arts. 204 e 205 da Lei nº 6.677/94, os servidores 
JEFERSON CHAGAS DO NASCIMENTO, cadastro nº. 72397383, JOAQUIM GOMES DA 
SILVA NETO, cadastro nº. 72539238, e AGTON SANTOS FERREIRA, cadastro nº. 
72445623, para, sob a presidência do primeiro, constituir Comissão de Sindicância, 
destinada a apurar as denúncias de uso indevido de um computador por armazenamento 
de conteúdo pornográfico, conforme consta no Processos SEI nº 072.4479.2022.0035251-
92, que fica fazendo parte integrante desta como peça informativa. 
 
Art. 2° - A Comissão tem prazo de 30 (trinta) dias úteis para apresentação do Relatório Final. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 
REITOR 


